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SUPLEMENTO 
S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 
Decreto n.° 16/98: 

CRIA O REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL PARA VIGORAR 
NO VALE DO RIO ZAMBEZE. 

CONSELHO DE MINISTROS 
Decreto n.° 16/98 

d a 16 de Abril 

O VALE DO RIO ZAMBEZE, A QUE SE REFERE O DECRETO 
N.° 4 0 / 9 5 , DE 2 2 DE AGOSTO, É UMA DAS REGIÕES DO PAÍS EM 
QUE O POTENCIAL DE RECURSOS NATURAIS JÁ IDENTIFICADOS PODE 
CONTRIBUIR PARA O SEU DESENVOLVIMENTO. 

POR FORMA A TORNAR ESTA REGIÃO ATRACTIVA AO INVESTIMENTO, 
É NECESSÁRIO CRIAR UM REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL. 

AO ABRIGO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA NA ALÍNEA é) DO N.° 1 
DO ARTIGO 1 5 3 DA CONSTITUIÇÃO, O CONSELHO DE MINISTROS 
DECRETA: 

ARTIGO 1. É CRIADO O REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL 
PARA VIGORAR NO VALE DO RIO ZAMBEZE. 

ART. 2 . É APROVADO O REGULAMENTO DO REGIME FISCAL E 
ADUANEIRO ESPECIAL PARA EMPREENDIMENTOS LOCALIZADOS NO 
VALE DO RIO ZAMBEZE, EM ANEXO, QUE É PARTE INTEGRANTE 
do presente DECRETO. 

ART. 3 . O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Regulamento do Regime fiscal e Aduaneiro Especial 
a vigorar no Vale do Rio Zambeze 

ARTIGO 1 

Delimitação geográfica 

PARA EFEITOS DE APLICAÇÃO DO PRESENTE DECRETO, CONSI-
DERA-SE VALE DO RIO ZAMBEZE A ÁREA GEOGRÁFICA QUE COM-
PREENDE AS SEGUINTES REGIÕES: 

a) NA PROVÍNCIA DE TETE: TODOS OS DISTRITOS; 

b) NA PROVÍNCIA DA ZAMBÉZIA: OS DISTRITOS DE MOR-
RUMBALA, MOPEIA, CHINDE, MILANGE, MOCUBA, 
MAGANJA DA COSTA, NICOADALA, INHASSUNGE E 
QUELIMANE; 

c) NA PROVÍNCIA DE SOFALA: OS DISTRITOS DE GORONGOSA 
MARINGUÉ, CHEMBA, CAIA, MARROMEU, CHERIN-
GOMA E MUANZA; 

d) NA PROVÍNCIA DE MANICA: OS DISTRITOS DE BARUÉ, 
GURO, TAMBARA E MACOSSA. 

ARTIGO 2 

Duração do Regime Fiscal e Aduaneiro 

1. O REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL VIGORARÁ ATÉ AO 
ANO 2 0 2 5 . 

2 . OS EMPREENDIMENTOS QUE SE ESTABELECEREM DURANTE 
A VIGÊNCIA DO REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL BENEFICIÁ-
RÃO DESTE REGIME POR UM PERÍODO NÃO INFERIOR A DEZ EXER-
CÍCIOS FISCAIS. 

ARTIGO 3 

Sectores de actividade abrangidos 
1. O REGIME FISCAL ADUANEIRO ESPECIAL É APLICÁVEL AOS 

SECTORES DE ACTIVIDADE ECONÓMICA QUE CONSTAM DO ANEXO 
A ESTE REGULAMENTO. 

2 . AS EMPRESAS COM SEDE OU QUE DESENVOLVAM A MESMA 
ACTIVIDADE OU OUTRAS ACTIVIDADES NOUTRAS REGIÕES DO PAÍS 
BENEFICIARÃO DO REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL APENAS 
EM RELAÇÃO ÀS ACTIVIDADES QUE EXPLOREM NO VALE DO RIO 
ZAMBEZE. 

ARTIGO 4 

Isenção de direitos de importação e dos impostos 
de consumo e de circulação 

1. SÃO ISENTAS DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO E DOS IMPOSTOS 
DE CONSUMO E DE CIRCULAÇÃO AS MERCADORIAS A IMPORTAR, 
PARA OS EMPREENDIMENTOS NOVOS E PARA A REABILITAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REORGANIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS EXISTENTES, 
CONSTANTES DAS CLASSES « K » E « I » DA PAUTA ADUANEIRA. 

2 . OS EMPREENDIMENTOS CUJA PRODUÇÃO FINAL SE DESTINE, NA 
TOTALIDADE OU EM PARTE, PARA A EXPORTAÇÃO BENEFICIARÃO 
DA ISENÇÃO TOTAL DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO RELATIVAMENTE 
ÀS MERCADORIAS CONSTANTES DA CLASSE « M » DA PAUTA ADUA-
NEIRA. 

3 . PARA O CASO ESPECÍFICO DA INDÚSTRIA HOTELEIRA, TURISMO 
E SIMILAR, A ISENÇÃO DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO SERÁ EXTENSI-
VA AOS BENS NECESSÁRIOS PARA O APETRECHAMENTO DOS RES-
PECTIVOS EMPREENDIMENTOS. 



4 . AS ISENÇÕES REFERIDAS NOS NÚMEROS ANTERIORES SÓ SERÃO 
APLICADAS DESDE QUE NÃO EXISTAM MERCADORIAS SIMILARES DE 
PRODUÇÃO NACIONAL COM A MESMA QUALIDADE E/OU COM AS 
MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

5 . AS ISENÇÕES REFERIDAS NOS NÚMEROS 1 , 2 E 3 PRECEDENTES 
NÃO ABRANGEM A TAXA DE SERVIÇOS ADUANEIROS. 

ARTIGO 5 

Importação temporária 

1. É AUTORIZADA A IMPORTAÇÃO TEMPERARIA COM SUSPEN-
SÃO DO PAGAMENTO DE DIREITOS E DAS DEMAIS IMPOSIÇÕES 
ADUANEIRAS E FISCAIS, MEDIANTE TERMO DE RESPONSABILIDADE 
LAVRADO NA RESPECTIVA ALFÂNDEGA, OS EQUIPAMENTOS, FER-
RAMENTAS, VEÍCULOS PARA O TRANSPORTEI DE CARGA OU DE 
PESSOAL, BEM COMO OS CORRESPONDENTES ACESSÓRIOS DURANTE 
A FASE DE CONSTRUÇÃO E PARA USO EXCLUSIVO NO EMPREENDI-
MENTO DEVIDAMENTE APROVADO. 

2 . A IMPORTAÇÃO TEMPORÁRIA COM SUSPENSÃO DO PAGA-
MENTO DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO SERÁ EFECTIVA DESDE QUE 
SEJAM POSSÍVEIS AS CONFRONTAÇÕES POR NÚMEROS E MARCAS 
CONSTANTES DAS RESPECTIVAS MERCADORIAS AS QUAIS SERÃO REEX-
PORTADAS ATÉ SEIS MESES DEPOIS DA DATA DA RECEPÇÃO DEFINI-
TIVA DA RESPECTIVA OBRA, SENDO TAMBÉM ISENTAS DE DIREITOS 
ADUANEIROS E DAS DEMAIS IMPOSIÇÕES EVENTUALMENTE DEVIDAS 
NA SUA REEXPORTAÇÃO. 

ARTIGO 6 

Alienação das mercadorias importadas 

A ALIENAÇÃO DOS BENS REFERIDOS NOS ARTIGOS 4 E 5 ESTÁ 
SUJEITA AO PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS DIREITOS DE IMPORTAÇÃO 
E OUTRAS IMPOSIÇÕES ADUANEIRAS E FISCAIS. 

ARTIGO 7 

Isenção e redução da Contribuição Industrial 

1. OS EMPREENDIMENTOS LOCALIZADOS NO VALE DO RIO 
ZAMBEZE BENEFICIARÃO DE ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO INDUS-
TRIAL DURANTE CINCO EXERCÍCIOS FISCAIS, A CONTAR A PARTIR DO 
INÍCIO DA ACTIVIDADE. 

2 . A PARTIR DO SEXTO ANO DE ACTIVIDADE A CONTRIBUIÇÃO 
INDUSTRIAL SERÁ REDUZIDA EM 8 0 POR CENTO. 

3 . OS EMPREENDIMENTOS NA AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVI-
CULTURA E AQUACULTURA BENEFICIARÃO DE ISENÇÃO TOTAL DA 
CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL DURANTE A VIGÊNCIA DO REGIME FISCAL 
E ADUANEIRO ESPECIAL. 

ARTIGO 8 

Isenção do Imposto Complementar 

AS EMPRESAS QUE DETENHAM PARTICIPAÇÕES EM EMPREENDI-
MENTOS LOCALIZADOS NO VALE DO RIO ZAMBEZE BENEFICIARÃO 
DA ISENÇÃO DO IMPOSTO COMPLEMENTAR, EM RELAÇÃO AOS REN-
DIMENTOS GERADOS NESSES EMPREENDIMENTOS. 

ARTIGO 9 

Isenção da Taxa Liberatória 

FICAM ISENTAS DO PAGAMENTO DA TAXA LIBERATÓRIA PRE-
VISTA NO DECRETO N.° 3 1 / 9 0 , DE 7 DE DEZEMBRO, AS EMPRESAS 
CONTRATADAS OU SUBCONTRATADAS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS 
E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AS EMPRESAS ELEGÍVEIS NOS 
TERMOS DO ARTIGO 3 DO PRESENTE REGULAMENTO. 

ARTIGO 10 

Isenção da Sisa 

1. FICA ISENTA DO PAGAMENTO DA S I S A A TRANSMISSÃO DE 
PROPRIEDADES DO ESTADO A FAVOR DE TERCEIROS CONTANTO QUE 

SE TRATE DE INFRA-ESTRUTURAS CUJA FINALIDADE É O DESENVOLVI-
MENTO DE ACTIVIDADES ECONÓMICAS CONSTANTES DA LISTA A 
QUE SE REFERE O N.° 1 DO ARTIGO 3 . 

2 . A ISENÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR NÃO SE APLICA 
A QUAISQUER OUTRAS TRANSMISSÕES DE PROPRIEDADES. 

ARTIGO 11 

Instransmissibilidade das Isenções aduaneiras 

OS REGIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 4 E 5 DO PRESENTE 
DECRETO, APLICAR-SE-ÃO APENAS ÀS IMPORTAÇÕES FEITAS PELOS 
EMPREENDIMENTOS DEVIDAMENTE APROVADOS E SÃO INTRANS-
MISSÍVEIS. 

ARTIGO 12 

Integração dos empreendimentos existentes 

OS EMPREENDIMENTOS EM FUNCIONAMENTO NO VALE DO 
RIO ZAMBEZE, À DATA DA ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE 
DECRETO, INDEPENDENTEMENTE DO SEU REIGME FISCAL OU ADUA-
NEIRO PODERÃO, POR REQUERIMENTO DIRIGIDO AO MINISTRO DO 
PLANO E FINANÇAS, SER INTEGRADOS NO REGIME FISCAL E ADUA-
NEIRO ESPECIAL. 

ARTIGO 13 

Suspensão do regime fiscal e aduaneiro especial 

1. A INOBSERVÂNCIA DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS NO DESPACHO 
DE CONCESSÃO DO REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL OU 
INCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS IMPLICARÁ A SUSPENSÃO 
DA EMPRESA DO REGIME ESPECIAL POR UM PERÍODO DE CINCO 
EXERCÍCIOS FISCAIS, O PAGAMENTO, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA NOTIFICAÇÃO PELOS SERVIÇOS COMPETENTES, 
DAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS. 

2 . A SUSPENSÃO DO REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL 
SERÁ DECLARADA POR DESPACHO DO MINISTRO DO PLANO E FINAN-
ÇAS BEM COMO A APLICAÇÃO DAS RESTANTES SANÇÕES PREVISTAS 
NO NÚMERO ANTERIOR. 

Anexo a que alude o artigo 3 do Regulamento 
do Regime Fiscal e Aduaneiro Especial 

a vigorar no Vale do Rio Zambeze 

Zambeze 
AGRICULTURA. 
SILVICULTURA. 
AQUACULTURA. 
PECUÁRIA. 
EXPLORAÇÃO FLORESTAL. 
EXPLORAÇÃO DE FAUNA BRAVIA. 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 
PRODUÇÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉC-

TRICA. 
TELECOMUNICAÇÕES, 
CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DE USO PÚBLICO. 
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS DE HABITAÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS AGRÁRIAS. 
CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS INDUSTRIAIS. 
CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DE HOTELARIA, TURISMO E 

SIMILAR. 
CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS COMERCIAIS. 
INDÚSTRIA. 
BANCOS. 
SEGUROS. 
TRANSPORTE DE CARGA E DE PASSAGEIROS. 


